
Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO
:
ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, com sede em com sede e domicilio a Rua: Comerciante Sinézio
Trindade Coelho, nº: 203 – Novo Loteamento – Novo Cavaleiros – Macaé/RJ – Cep. nº: 27930-350, Devidamente
inscrito no CNPJ nº 32.018.491/0001-94, neste ato representado por seu sócio-diretor o Sr TARCÍSIO LOPES DE
AGUIAR, Portador da carteira de identidade de n°: MG 18280475 – SSP/MG, e CPF n°: 113.999.046-20, vem
apresentar contrarrazão em face do recurso da empresa KITCHEN COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, cujo texto
transcrevemos abaixo

RAZÕES DE INABILITAÇÃO DE ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL

A empresa ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, por sua vez deixou de apresentar todos os documentos de
Regularidade Fiscal e Trabalhista (ITEM 19 DO EDITAL), bem como documentos de Qualificação Econômica-
Financeira, especialmente a Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, (SUBITEM 20.1 DO
EDITAL), sendo desnecessário maiores explanações sobre a evidente INABILITAÇÃO DA REFERIDA EMPRESA!
Preliminarmente, a empresa recorrida sequer foi habilitada, teve sua proposta aceita e seus documentos analisados
pelo pregoeiro. A recorrente busca aqui “queimar” etapas do pregão, ou influenciar futuras decisões desta
comissão. Lembrando que é prerrogativa do pregoeiro sanar, em sessão, vícios em busca do melhor preço.
Ressaltamos ainda que já e jurisprudência pacificada nos tribunais quanto a evitar o excesso de formalismo em
pregão eletrônico.
Ainda assim, a Recorrente vem responder que as certidões se encontram atualizadas no SICAF e que, em respeito
a autoridade competente, PREGOEIRO, vai aguardar as etapas legais do pregão para as devidas manifestações.
Portanto, Não CABE O PEDIDO DE INALIBILITACAO, devendo o mesmo ser invalidado no processo, neste tramite
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